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LEI Nº 11.616, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003

(Projeto de lei nº 609/2003, 
do deputado Mário Reali - PT)

Dá denominação a estabelecimento de ensi-
no situado em Diadema

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Erasmo Batis-

ta Silva de Almeida” a Escola Estadual Jardim
Mombaé, em Diadema. 

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 2003.
GERALDO ALCKMIN
Gabriel Benedito Issaac Chalita
Secretário da Educação
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 29 de dezembro de 2003.

DECRETOS

DECRETO Nº 48.377, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003

Acrescenta parágrafo único ao artigo 1º do
Decreto nº 47.089, de 12 de setembro de 2002,
que dispõe sobre a contratação, pelos órgãos
e entidades estaduais, de locadoras de veícu-
los automotores e outros tracionados

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica acrescentado ao artigo 1º do

Decreto nº 47.089, de 12 de setembro de 2002, o
parágrafo único, com a seguinte redação:

“Parágrafo único - Em caráter excepcional, para
atender situação emergencial devidamente justifica-
da pelo respectivo Secretário de Estado, poderá ser
efetuada contratação destinada à locação de veícu-
los automotores sem a exigência prevista no
“caput” deste artigo.”.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 2003
GERALDO ALCKMIN
Antônio Duarte Nogueira Júnior
Secretário de Agricultura e Abastecimento
João Carlos de Souza Meirelles
Secretário da Ciência, Tecnologia, 
Desenvolvimento Econômico e Turismo
Cláudia Maria Costin
Secretária da Cultura
Gabriel Chalita
Secretário da Educação
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário de Energia, Recursos 
Hídricos e Saneamento
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Barjas Negri
Secretário da Habitação
Dario Rais Lopes
Secretário dos Transportes
Alexandre de Moraes
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
José Goldemberg
Secretário do Meio Ambiente
Maria Helena Guimarães de Castro
Secretária Estadual de Assistência e 
Desenvolvimento Social
Andrea Calabi
Secretário de Economia e Planejamento
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário da Segurança Pública
Nagashi Furukawa
Secretário da Administração Penitenciária
Jurandir Fernandes
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Francisco Prado de Oliveira Ribeiro
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho
Lars Schmidt Grael
Secretário da Juventude, Esporte e Lazer
Luiz Salgado Ribeiro
Secretário de Comunicação
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de dezembro de 2003.

DECRETO Nº 48.378, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003

Altera o Decreto nº 47.820, de 19 de maio de
2003, que reformula o Sistema de Gestão do
Patrimônio Imobiliário do Estado

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Os dispositivos adiante  enumerados

do Decreto nº 47.820, de 19 de maio de 2003, pas-
sam a vigorar com a seguinte redação:

I - o inciso III do artigo 16:
“III - elaborar laudos de avaliações de imóveis

para efeito de alienações onerosas, as quais deve-
rão ser também por ela processadas, observada a
legislação pertinente e mediante contrato previa-
mente firmado com o governo, por intermédio da
Secretaria da Fazenda, ou com qualquer das entida-
des referidas no artigo 1º deste decreto, diretamen-
te;”; (NR)

II - o artigo 18 e seu parágrafo único:
“Artigo 18 - Do produto da venda de cada imó-

vel pertencente à Fazenda do Estado, ou a entidade
mencionada no artigo 1º deste decreto, o equivalen-

te a até 5% (cinco por cento) será destinado, obser-
vadas as cláusulas de contrato previamente firma-
do, à entidade do Estado contratada para proceder
à avaliação e alienação onerosa, a fim de remunerá-
la pelos serviços prestados e ressarci-la das despe-
sas realizadas, inclusive com a divulgação do certa-
me licitatório, observadas as normas legais.

Parágrafo único - Sempre que houver venda
direta, sem a intermediação prevista no “caput”
deste artigo, o equivalente a 3% (três por cento) do
produto dessa venda deverá ser destinado para o
custeio das despesas relativas à gestão do patrimô-
nio imobiliário, especialmente para a sua seguran-
ça, vistorias, avaliações, alienações e sua divulga-
ção.”. (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 2003
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Andrea Calabi
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de dezembro de 2003.

DECRETO Nº 48.379, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003

Ratifica convênios celebrados nos termos da
Lei Complementar federal n° 24, de 7-1-
1975, aprova convênios, protocolos  e ajus-
tes SINIEF, introduz alterações no Regula-
mento do Imposto sobre Circulação de Mer-
cadorias e sobre Prestações de Serviços -
RICMS e dá outras providências

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o disposto no artigo 4º da Lei Com-
plementar federal nº 24, de 7 de janeiro de 1975, e
na Lei n° 11.593, de 4 de dezembro de 2003,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam ratificados os Convênios ICMS-

106/03, 116/03, 118/03, 119/03, 120/03, 121/03 e
122/03, celebrados em Joinville, SC, no dia 12 de
dezembro de 2003, publicados na Seção I, páginas
40 a 61, do Diário Oficial da União de 17 de dezem-
bro de 2003.

Artigo 2º - Ficam aprovados os Convênios
ICMS-107/03, 108/03, 110/03, 111/02, 112/03, 113/03,
114/03, 115/03, 117/03 e 142/03, os Ajustes SINIEF-
11/03, 12/03, 13/03, 14/03 e 15/03 e os Protocolos
ICMS 25/03, 26/03, 27/03 e 28/03, celebrados em
Joinville, SC, no dia 12 de dezembro de 2003, publi-
cados na Seção I, páginas 40 a 61, do Diário Oficial
da União de 17 de dezembro de 2003.

Parágrafo único - A aplicação do disposto no
Protocolo ICMS 26/03 independe de outro ato.

Artigo 3º - Passam a vigorar com a redação que
se segue os dispositivos a seguir enumerados do
Regulamento do Imposto sobre Circulação de Mer-
cadorias e sobre Prestações de Serviços, aprovado
pelo Decreto n° 45.490, de 30 de novembro de 2000:

I - o inciso VI do artigo 54:
“VI - óleo diesel e álcool etílico hidratado carbu-

rante (Lei n° 6.374/89, artigo 34, § 1º, item 10, na
redação da Lei n° 11.593/03, artigo 1º, I); (NR)”;

II - o inciso XXVI do artigo 55:
“XXVI - álcool etílico anidro carburante, classifi-

cado no código 2207.10.0100, querosene de aviação
classificado no código 2710.00.0401 e gasolina clas-
sificada nos códigos 2710.00.0301, 2710.00.0302,
2710.00.0303 e 2710.00.0399 (Lei n° 6.374/89, artigo
34, § 5º, item 25, na redação da Lei n° 11.593/03,
artigo 1º, II). (NR)”;

III - o § 4º do artigo 8º das Disposições Transitó-
rias:

“§ 4º - O disposto neste artigo terá aplicação até
31 de dezembro de 2004. (NR)”;

IV - o artigo 18 das Disposições Transitórias:
“Artigo 18 (DDTT) - Até 31 de dezembro de

2004, a obrigatoriedade do uso de Equipamento
Emissor de Cupom Fiscal - ECF, nos termos do arti-
go 251, não se aplica a estabelecimento prestador
de serviços de transporte interestadual e intermuni-
cipal de passageiro com receita bruta anual acima
de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), mesmo
em razão do início de suas atividades.(NR)”.

Artigo 4º - A alteração inserida no Regulamento
do ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de
novembro de 2003, por meio do inciso XI do artigo
2º do Decreto n° 48.294, de 2 de dezembro de 2003,
é efetuada na Tabela I do Anexo V.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação, exceto em relação aos dispositi-
vos adiante enumerados que produzem efeitos a
partir de:

I - 5 de dezembro de 2003, os incisos I e II do
artigo 3º;

II - 1º de janeiro de 2004, os incisos III e IV do
artigo 3º.

Palácio dos Bandeirantes,  29 de dezembro de 2003
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de dezembro de 2003.
OFÍCIO GS-CAT Nº 2031/03
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên-

cia a inclusa minuta de decreto que ratifica os Con-
vênios ICMS-106/03, 116/03, 118/03, 119/03, 120/03,
121/03 e 122/03, e aprova os Convênios ICMS-
107/03, 108/03, 110/03, 111/02, 112/03, 113/03,
114/03, 115/03, 117/03 e 142/03, os Ajustes SINIEF
11/03, 12/03, 13/03, 14/03 e 15/03 e os Protocolos
ICMS 25/03, 26/03, 27/03 e 28/03, celebrados em
Joinville, SC, no dia 12 de dezembro de 2003, publi-
cados na Seção I, páginas 40 a 61 do Diário Oficial
da União de 17 de dezembro de 2003.

Preliminarmente, é de se destacar que a ratifica-
ção dos mencionados convênios celebrados nos
termos da Lei Complementar federal n° 24, de 7 de
janeiro de 1975, decorre da exigência a que se refe-
re o artigo 4º dessa lei, cujo “caput” está assim
redigido:

“Artigo 4º - Dentro do prazo de 15 (quinze) dias
contado da publicação dos convênios no Diário Ofi-
cial da União, e independente de qualquer outra
comunicação, o Poder Executivo de cada unidade
da Federação publicará decreto ratificando ou não
os convênios celebrados, considerando-se ratifica-
ção tácita dos convênios a falta de manifestação no
prazo assinalado neste artigo.”

É de se esclarecer que, obedecendo a praxe há
muito observada, deixam de ser apresentados para
ratificação ou aprovação os Convênios ICMS-105/03,
109/03, 123/03 a 141/03, 143/03, 144/03 e 145/03, os
Convênios ECF 06/03 e 07/03 e o Convênio de Arre-
cadação 02/03, por tratarem de matéria de exclusivo
interesse de outras unidades federadas. A ratifica-
ção dos convênios que a ela estão sujeitos dar-se-á,
tacitamente, conforme dispõe o transcrito “caput”
do artigo 4º da Lei Complementar federal n° 24, de 7
de janeiro de 1975, em sua parte final.

Apresento, assim, resumidas explicações sobre
os dispositivos que compõem a minuta anexa.

O artigo 1º ratifica os Convênios adiante men-
cionados, que estabelecem o seguinte:

1) o Convênio ICMS-106/03 autoriza os Estados
e o Distrito Federal a concederem redução da base
de cálculo do imposto incidente nas saídas de algo-
dão em pluma;

2) o Convênio ICMS-116/03 prorroga, até
31.12.04, as disposições do Convênio ICMS-78/01,
de 06 de julho de 2001, que autoriza os Estados e o
Distrito Federal a concederem redução de base de
cálculo do ICMS nas prestações de serviço de aces-
so à Internet, autorizando, ainda, o Estado do Mato
Grosso do Sul a não conceder esse benefício;

3) o Convênio ICMS-118/03 altera e prorroga,
até 31 de julho de 2004, o disposto no Convênio
ICMS-23/90, de 13 de setembro de 1990, que dispõe
sobre o aproveitamento dos valores pagos a título
de direitos autorais, artísticos e conexos como cré-
dito do ICMS, relativamente às operações com dis-
cos fonográficos e com outros suportes com sons
gravados;

4) o Convênio ICMS-119/03 dispõe sobre a pror-
rogação até 30 de abril de 2007 da isenção prevista
no Convênio ICMS-116/98, de 11 de dezembro de
1998, alterando, ainda, suas disposições para per-
mitir ao contribuinte fabricante de preservativo a
manutenção do crédito fiscal relacionado com a sua
produção;

5) o Convênio ICMS-120/03 prorroga até as
datas a seguir indicadas diversos benefícios fiscais
previstos nos seguintes convênios:

I - 31 de julho de 2004:
a) Convênio ICMS-09/93, de 20 de abril de 1993,

que autoriza os Estados que menciona e o Distrito
Federal a concederem redução de base de cálculo
no fornecimento de refeição promovido por bares,
restaurantes e estabelecimentos similares;

b) Convênio ICMS-116/01, de 7 de dezembro de
2001, que autoriza os Estados de Mato Grosso do
Sul, Santa Catarina e o Distrito Federal a concede-
rem crédito presumido do ICMS no fornecimento
de refeição promovido por bares, restaurantes e
estabelecimentos similares;

c) Convênio ICMS-65/03, de 4 de julho de 2003,
que autoriza os Estados do Mato Grosso e Rio
Grande do Sul a concederem redução da base de
cálculo do ICMS no fornecimento de refeição pro-
movido por bares, restaurantes e estabelecimentos
similares;

II - 31 de dezembro de 2004:
a) Convênio ICMS-94/96, de 13 de dezembro de

1996, que concede isenção do ICMS nas saídas des-
tinadas ao Programa de Fortalecimento e Moderni-
zação da Área Fiscal e Estadual, nas condições que
especifica;

b) Convênio ICMS-66/02, de 28 de junho de
2002, que autoriza o Estado do Paraná a conceder
isenção do ICMS no recebimento de mercadorias
importadas do exterior pelo Instituto de Tecnologia
para o Desenvolvimento - LACTEC;

III - até 30 de abril de 2007:
a) Convênio ICMS-95/98, de 18 de setembro de

1998, que concede isenção do ICMS nas importa-
ções de produtos imunobiológicos, medicamentos
e inseticidas, destinados à vacinação e combate à
dengue, malária e febre amarela, realizadas pela
Fundação Nacional de Saúde;

b) Convênio ICMS-74/00, de 15 de setembro de
2000, que autoriza o Estado do Rio de Janeiro a
conceder isenção do ICMS nas importações das
mercadorias que especifica, destinadas ao Instituto
Estadual de Hematologia - HEMORIO;

c) Convênio ICMS-117/01, de 7 de dezembro de
2001, que autoriza o Estado de São Paulo a conce-
der isenção do ICMS às saídas de mercadorias doa-
das ao Fundo Social de Solidariedade do Palácio do
Governo do Estado de São Paulo;

d) Convênio ICMS-11/02, de 15 de março de
2002, que autoriza o Estado de Mato Grosso do Sul
a conceder isenção de ICMS sobre parcela do servi-
ço de transporte de gás natural;

6) o Convênio ICMS-121/03 altera o Convênio
ICMS-75/91, de 5 de dezembro de 1991, que dispõe
sobre a concessão de redução de base de cálculo
do ICMS incidente nas saídas de aeronaves, peças,
acessórios, para dispor que as empresas que pre-
tendam usufruir do benefício devem constar em ato
do Comando da Aeronáutica do Ministério da Defe-
sa, devendo ser precedida a sua divulgação de
exame e manifestação das unidades federadas;

7) o Convênio ICMS-122/03 isenta, nas condi-
ções que especifica, as operações de aquisição de
veículos pelo Departamento de Policia Rodoviária
Federal.

O artigo 2º aprova convênios, ajustes e protoco-
los, como segue:

1) o Convênio ICMS-107/03 altera o Convênio
ICMS-3/99, de 16 de abril de 1999, que dispõe sobre
o regime de substituição tributaria nas operações
com combustíveis e lubrificantes, derivados ou não
de petróleo, e outros produtos, para fins de adequa-
ção ao Programa de Informática denominado
SCANC  que estabelece procedimentos a serem ado-
tados por empresas envolvidas em operações inte-
restaduais com combustíveis e lubrificantes deriva-
dos de petróleo, que permitirão a Petrobrás efetuar
repasse o imposto devido ao Estado destinatário do
produto, facultando s unidades federadas a possibi-
lidade de efetuar verificação previa das informações
prestadas  pelas mencionadas empresas;

2) o Convênio ICMS-108/03 altera dispositivos
do Convênio ICMS-54/02, de 28 de junho de 2002,
que estabelece procedimentos para o controle de
operações interestaduais com combustíveis deriva-
dos de petróleo e álcool etílico anidro combustível,
para efeito de permitir os controles na forma  por
ele estabelecida, quando houver a impossibilidade
de utilização do Programa de Informática;

3) o Convênio ICMS-110/03 concede até 31 de
dezembro de 2003 prazo para que o fabricante ou o
importador de Equipamento emissor de Cupom Fis-
cal (ECF) produza com a utilização de processo de
certificação digital estabelecido na legislação fede-
ral de todos os documentos apresentados em meio
eletrônico desde 1º de maio de 2003, conforme dis-
põe a cláusula quadragésima sexta do Convênio
ICMS-16/03, de 4 de abril de 2003;

4) o Convênio ICMS-111/03 que altera o Convê-
nio ICMS-20/00, de 24 de março de 2000, que dis-
põe sobre a troca de informações relativas às ope-
rações interestaduais entre as Secretarias de Fazen-
da pelo Sistema Integrado de Informações sobre
Operações Interestaduais com Mercadorias e Servi-
ços - SINTEGRA. A alteração refere-se às licitações
e contratações dos serviços necessários à implanta-
ção SINTEGRA/ICMS, que é um sistema de inter-
câmbio de informações sobre operações interesta-
duais com mercadorias e serviços realizadas por
contribuintes do ICMS, no âmbito dos Estados e do
Distrito Federal, no que se refere aos serviços indi-
cados na cláusula sétima do mencionado Convênio
ICMS-20/00, ou seja, locação e administração da
rede INTRANET interestadual; de funcionamento
dos “sites” do SINTEGRA/ICMS na NTERNET; de
desenvolvimento dos aplicativos específicos; de
implantação, de integração, de operação e manu-
tenção do sistema;

5) o Convênio ICMS-112/03 dispõe sobre a fixa-
ção de normas com o objetivo de cooperação das
Secretarias de Fazenda e da Polícia Rodoviária
Federal no planejamento, coordenação e execução
de atividades conjuntas relativas à fiscalização de
mercadorias, especialmente, em rodovias federais;

6) o Convênio ICMS-113/03 altera o Convênio
ICMS-16/03, de 4 de abril de 2003, que dispõe sobre
normas e procedimentos relativos ao registro de
equipamento Emissor de Cupom Fiscal (ECF), para
prorrogar o prazo, até 15.3.2004, para os contribuin-
tes entregarem à COTEPE a documentação necessá-
ria para registro de equipamento que se encontra
no CENPRA, cujo pedido de registro foi protocoliza-
do na vigência do Convênio ICMS-48/99, que disci-
plinava a matéria;

7) o Convênio ICMS-114/03 altera o Convênio
ICMS-81/93, de 10 de setembro de 1993, que esta-
belece normas gerais aplicáveis a regimes de subs-
tituição tributária, instituídos por convênios ou pro-
tocolos firmados entre os Estados, para efeito pre-
ver situações de não aplicação do regime de substi-
tuição tributária, e tornar facultativa à unidade fede-
rada a concessão de inscrição ao sujeito passivo
por substituição, além de alteração na forma de
prestação de informações ao fisco pelo substituto;

8) o Convênio ICMS-115/03 dispõe sobre a uni-
formização  e disciplina a emissão, escrituração,
manutenção e prestação das informações dos docu-
mentos fiscais emitidos em via única por sistema
eletrônico de processamento de dados para contri-
buintes prestadores de serviço de comunicação e
fornecedores de energia elétrica;

9) o Convênio ICMS-117/03 altera o Anexo
Único do Convênio ICMS-126/98, que dispõe sobre
a concessão de regime especial, na área de ICMS,
para prestadores de serviços públicos de telecomu-
nicações, a fim de incluir outras empresas, bem
como introduzir alterações no campo relativo à área
de abrangência de algumas empresas que já cons-
tam do mencionado Anexo;

10) o Convênio ICMS-142/03 altera o Convênio
ICMS-3/99, de 16 de abril de 1999, que dispõe sobre
o regime de substituição tributaria nas operações
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